
1 7 ) 9 - 1 8 0 8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I NQ 2.307/90 

"ABRE CRÊPITOS SUPLEMENTARES" 

S I L V I O MIGUEL EOEONKA, ?Ka{aiXo 

Municipal da Santo Antônio da VatAxi-

Iha, no UÒO da& at/UbuiçdoA qua lha 

àão aonivU.daò pon. Lai. 

FAÇO SABER, qua a Câmana Muni­

cipal aprovou a ou sanciono alta Lai: 

ARTIGO 72 - São Áuplamantadaò aò & aguintaò dotaçõaò oKçmantÕAÍa&, contorna 

òagua: 

0 5 - SECRETARIA MUNICIPAL VE EVUCAÇÃO E CULTURA 

0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL PE EPUCAÇAO E CULTURA 

Atividada 2.008- Manuianção do Enòino da 1Q. GKJXU 

3.1.2.0- Matvújal da Consumo Ci$ $00.000,00 

3.1.3.2- Ou&ioò SOAVÍÇO* a EncaAgoò OL$ 300.000,00 

4.1.2.0- Equipamanto a Watvüjxl Panmananta OL$ 500.000,00 

Vfiojato 1.002- Conò&uxção da Eòcolaò da 1Q. Gnau 

4.1.1.0- 0bhat> a Instalação* Ci$ 700.000,00 

0 9 - ENCARGOS GERAIS VO MUNICÍPIO 

0 1 - ENCARGOS GERAIS VO MUNICÍPIO 

Vfiojato 1.014- Aquisição da ã\aa da iohxas 

4.2.1.0- Aquisição da ImõvcÁA C*$ 2.850.000,00 

TOTAL O t í 5. 150.000,00 

ARTIGO 29. - SOAVÍÃR da fiacufibo pana çobfiÁA as òuplamcntaçõos cons tantos no 

a/itigo antahion., a psiavisão da aHAocadação a maion.. 

ARTIGO 30. - Ravogados as dispo&içõos am conüuvUo, Mia Lai ontna am 

vigoK a pantüi dosta data. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, 2 5 da JSatwbKo da 1 9 9 0 . 


